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SUMÁRIO
A revisão oficiosa é um poder-dever da Administração fiscal, atento o princípio da legalidade, motivo pelo
qual a jurisprudência dos nossos Tribunais superiores vem sublinhando que, e atendendo ao
expressamente disposto no referido n.º 7 do art. 78.º da LGT, a revisão oficiosa nos termos reservados à
ATA pode ser realizada a “pedido do sujeito passivo”, que a pode espoletar ainda que se mostre
ultrapassado o prazo para a reclamação graciosa, ou que a reclamação graciosa prevista no art. 131.º do
CPPT não tenha sequer chegado a ser interposta.

Atendendo a que a ATA se encontra obrigada, para além do mais, ao respeito pelo princípio da
colaboração com os contribuintes (cf. art. 59.º da LGT e 48.º, n.º 1 do CPPT), assim como aos princípios
da celeridade e eficiência [cf. arts. 55.º da LGT, e 10.º do CPA, na redação então em vigor, aplicável ex vi
art. 2.º, alínea d) do CPPT], não estava legitimada a escudar-se na circunstância de as entidades
competentes para a decisão da reclamação graciosa e do pedido de revisão serem diferentes, para negar
a pretendida convolação do pedido de reclamação em pedido de revisão oficiosa.*
* Sumário elaborado pela relatora.
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